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A P R E S E N T A Ç Ã O

Diante dos impactos econômicos decorrentes da pandemia da COVID-19 e
das dificuldades de acesso ao crédito pelos microempreendedores
individuais – MEI –, microempresas, pequenas e médias empresas, foi
instituída pela Lei 14.042, de 19 de agosto de 2020.

Assim, o Governo Federal instituiu o Programa Emergencial de Acesso ao
Crédito - PEAC -, nas modalidades PEAC-FGI e PEAC - Maquininhas, com o
objetivo de facilitar o acesso a crédito e de preservar agentes econômicos,
em razão desses impactos, para a proteção de empregos e da renda.

O PEAC-Maquininhas, se dá por meio da concessão de empréstimo
garantido por cessão fiduciária de recebíveis a Microempreendedores
Individuais (MEI), Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Este E-book explica como as empresas podem se beneficiar deste Programa,
na modalidade Peac-Maquininhas, bem como as condições e os
procedimentos a serem adotados

0 2



Em caso de dúvidas ou maiores informações, 
procure o NAC mais perto da sua empresa. 

Acesse: www.nac.cni.com.br
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O  Núcleo de  Acesso  ao Crédito - NAC  é  um serviço 
de apoio  às   micro,  pequenas  e  médias

empresas  industriais, prestado pelas Federações
Estaduais de Indústrias e coordenado  pela  CNI. 

Tem  o  objetivo de  orientar no processo  de 
captação de  recursos  para viabilizar investimentos e a

operação do setor industrial,  contribuindo  para  a 
modernização,  o  aumento  da competitividade  e 

a ampliação  da  capacidade produtiva. 
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O NAC, presente em 22 estados, está treinado e apto a
orientar as empresas no acesso ao recurso.
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O que é o Programa Emergencial de Acesso ao Crédito – PEAC?

O que é o Programa Emergencial de Acesso ao Crédito - PEAC -

Maquininhas?

Quem pode obter o empréstimo do Programa Emergencial de

Acesso ao Crédito – PEAC - Maquininhas?

Quais são os requisitos para acesso ao PEAC-Maquininhas?

Quais são as condições das operações de crédito no Programa

Emergencial de Acesso ao Crédito – PEAC?

06

07
07
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Quais são as garantias exigidas no PEAC - Maquininhas?

Há outras garantias, além da garantia dos direitos creditórios no

PEAC-Maquininhas?

09

Quais instituições financeiras poderão operar com o PEAC -

Maquininhas?

10
11
11

12

Há cobrança de tarifas pela concessão PEAC -Maquininhas?

Em quais bancos posso solicitar o PEAC - Maquinhas? 
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13
12 Quais certidões a empresa está dispensada de apresentar nas

operações do Programa Emergencial de Acesso ao Crédito - PEAC?

Quais são os benefícios do PEAC - Maquininhas para os

Microempreendedores Individuais e para as Micro e Pequenas

Empresas?



O Programa Emergencia l  de Acesso ao Crédi to  – PEAC – tem o
objet ivo de fac i l i tar  o  acesso a  crédi to  e  de preservar  agentes
econômicos  em razão em razão dos  impactos  econômicos
decorrentes  da pandemia da Covid-19,  para  a  proteção de
empregos e  da renda .

O  Q U E  É  O  P R O G R A M A  E M E R G E N C I A L
D E  A C E S S O  A O  C R É D I T O  –  P E A C ?
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O Programa Emergencia l  de Acesso ao Crédi to ,  que t rata  da
modal idade de recebíveis ,  PEAC–Maquininhas ,  é  dest inado à
concessão de emprést imo garant ido por  cessão f iduciár ia  de
recebíveis  a  const i tu i r  em arranjo  de pagamento .

O  Q U E  É  O  P R O G R A M A  E M E R G E N C I A L  D E
A C E S S O  A O  C R É D I T O  -  P E A C  -  M A Q U I N I N H A S ?

O PEAC está  v inculado à  área  do Ministér io  da
Economia responsável  por  superv is ionar  a  pol í t ica  de
desenvolv imento da  indústr ia ,  do  comérc io  e  dos
serv iços ,  que representará  o  Ministér io  perante  o  FGI
e  será  administ rado pelo  BNDES.
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Podem ter  acesso ao PEAC-Maquininhas ,
Microempreendedores  Indiv iduais  (MEI ) ,  Microempresas  e
Empresas  de Pequeno Porte ,  que possuam volume
faturado nos  ar ranjos  de pagamento .  

Q U E M  P O D E  O B T E R  O  E M P R É S T I M O  D O
P R O G R A M A  E M E R G E N C I A L  D E  A C E S S O
A O  C R É D I T O  –  P E A C  -  M A Q U I N I N H A S ?

Somente podem ter  acesso às  operações  de crédi to  do
PEAC-Maquininhas  os  Microempreendedores  Indiv iduais
(MEI ) ,  Microempresas  e  Empresas  de Pequeno Porte  que :

Q U A I S  S Ã O  O S  R E Q U I S I T O S  P A R A
A C E S S O  A O  P E A C - M A Q U I N I N H A S ?

1

2

TENHAM TIDO VENDAS DE BENS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS,  POR MEIO DE
ARRANJOS DE PAGAMENTO COM LIQUIDAÇÃO EM SISTEMA DE COMPENSAÇÃO
E LIQUIDAÇÃO AUTORIZADO A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL .

NÃO TENHAM NA DATA DA FORMALIZAÇÃO DO EMPRÉSTIMO,  OPERAÇÕES DE
CRÉDITO ATIVAS,  CELEBRADAS FORA DO ÂMBITO DO PEAC-MAQUINHAS,
GARANTIDAS POR RECEBÍVEIS A CONSTITUIR DE ARRANJOS DE PAGAMENTO.

3
NA DATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6 ,  DE 20/03/2020,
ESTAVAM ENQUADRADAS NOS ITENS ACIMA E INSCRITAS NO CADASTRO NACIONAL
DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ ) .
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A média  mensal  para  cálculo  do valor  a  ser  d isponibi l izado para
Microempreendedores  Indiv iduais  (MEI ) ,  Microempresas  e  Empresas
de Pequeno Porte ,  será  apurada a  part i r  do h is tór ico  mensal  de
recebíveis  de ar ranjos  de pagamento const i tu ídos  e  l iquidados de
forma centra l izada em s is tema de compensação e  de l iquidação
autor izado a  funcionar  pelo  Banco Centra l  do Bras i l .

O PEAC–Maquininhas  é  dest inado exclus ivamente
para  novas  operações  de  crédi to .  É  vedado ao
agente  f inancei ro  prever  contratualmente
obr igação ou reter  recursos  para  l iquidação de
débitos  preexistentes .

O valor  será  calculado pela  média  dos  valores
mensais  apurados  entre  1º  de  março de 2019 e  29
de fevere i ro  de  2020.

A Secretar ia  Especia l  da  Recei ta  Federal  do Bras i l  encaminhará  ao
Banco Centra l  do Bras i l  a  l i s ta  de inscr i tos  no CNPJ ,  enquadrados
como microempreendedores  indiv iduais ,  microempresa ou como
empresas  de porte  enquadradas ,  em 20 de março de 2020.  As
Inst i tu ições  F inancei ras  poderão obter  informações com o Banco
Central  do Bras i l .  Para  isso ,  deverão obter  antec ipadamente o
consent imento expresso de seus  contratantes .  
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Q U A I S  I N S T I T U I Ç Õ E S  F I N A N C E I R A S  P O D E R Ã O
O P E R A R  C O M  O  P E A C  -  M A Q U I N I N H A S ?

Poderão part ic ipar  do PEAC-Maquininhas  as  inst i tu ições
f inancei ras  autor izadas  a  funcionar  pelo  Banco Centra l  do Bras i l ,
inc lus ive  soc iedades de crédi to  d i reto .

As inst i tu ições  f inancei ras  part ic ipantes  poderão
formal izar  operações  de  crédi to  no âmbito  do
Peac-Maquininhas  até  31 de dezembro de 2020.

Q U A I S  S Ã O  A S  C O N D I Ç Õ E S  D A S  O P E R A Ç Õ E S
D E  C R É D I T O  N O  P E A C  -  M A Q U I N I N H A S ?

As condições  são :

LIMITE
O valor  do crédi to  está  l imitado a  R$
50.000,00,  por  contratante .  

TAXA DE JUROS
A taxa de juros  é  de  até  6% ao ano sobre  o
valor  concedido,  capi ta l izada mensalmente .

PRAZO
Total  de  t r inta  e  se is  meses  para  o
pagamento,  inc lu ído o  prazo de carência .
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Para  a  garant ia  da operação de crédi to ,  os  contratantes
deverão ceder  f iduc iar iamente às  inst i tu ições  f inancei ras
8% de seus  d i re i tos  credi tór ios  a  const i tu i r  de  t ransações
futuras  de ar ranjos  de pagamentos ,  l imitado o  valor  d iár io
máximo de retenção a  esse  percentual .

Q U A I S  S Ã O  A S  G A R A N T I A S  E X I G I D A S  N O
P E A C  -  M A Q U I N I N H A S ?

O prazo de carência  de  se is  meses  para  in íc io  do
pagamento é  com a  capi ta l ização de juros  durante
esse  per íodo.

Atenção:  O valor  do crédi to  concedido l imitado ao dobro
da média  mensal  das  vendas  de bens e  prestações  de
serv iços  do contratante  l iquidados ,  por  meio de ar ranjos
de pagamento ,  observado o  l imite  máximo de R$ 50 mi l
rea is ,  por  contratante ,  podendo esse valor  máximo ser
al terado em função de a l terações  conjuntura is  e
ou/desempenho do Programa.

Os di re i tos  credi tór ios  serão os  que venham a  ser
l iquidados  após  o  término do per íodo de carência ,
até  a  ext inção da  obr igação.



1 1

BRASÍLIA, 2020BNDES -  PEAC-MAQUININHAS

H Á  O U T R A S  G A R A N T I A S ,  A L É M  D A
G A R A N T I A  D O S  D I R E I T O S  C R E D I T Ó R I O S
N O  P E A C - M A Q U I N I N H A S ?

Atenção:  Haverá  o  vencimento antec ipado da
operação de crédi to ,  caso o  contratante  deixe  de
pagar  t rês  parcelas  mensais  ou encerre  suas
at iv idades .

Fica  d ispensada a  exigência  de aval  ou garant ia  real  e
pessoal  nas  operações  de crédi to  contratadas  no
âmbito  do Peac-Maquininhas ,  facul tada a  pactuação de
obr igação sol idár ia  de sóc io ,  de  acordo com a pol í t ica
de crédi to  da inst i tu ição part ic ipante  do Programa.

H Á  C O B R A N Ç A  D E  T A R I F A S  P E L A
C O N C E S S Ã O  P E A C  -  M A Q U I N I N H A S ?

Serão isentos  de tar i fas :  os  encargos  ou emolumentos ,  os
serv iços  de t ransferências  de valores ,  bem como os
procedimentos  de const i tu ição das  garant ias  no âmbito  do
Peac-Maquininhas .
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A empresa deve sol ic i tar  o  emprést imo ao Agente
Financei ro  part ic ipante  que ader iu  ao Programa.

E M  Q U A I S  B A N C O S  P O S S O  S O L I C I T A R  O
P E A C  -  M A Q U I N H A S ?  

É proib ido que a  inst i tu ição f inancei ra  condic ione o
recebimento,  processamento ou defer imento da
sol ic i tação de contratação das  garant ias  e  operações  de
crédi to  ao fornec imento ou à  contratação de outro
produto ou serv iço

Q U A I S  C E R T I D Õ E S  A  E M P R E S A  E S T Á
D I S P E N S A D A  D E  A P R E S E N T A R  N A S
O P E R A Ç Õ E S  D O  P R O G R A M A  E M E R G E N C I A L
D E  A C E S S O  A O  C R É D I T O  -  P E A C ?

Há a  d ispensa das  seguintes  cert idões  até  31/12/2020:

1
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO – CND OU CERTIDÃO POSITIVA -  COM EFEITOS DE NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO – CPEND;

2 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS;

3 COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL – ITR;

4 CONSULTA PRÉVIA AO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO
SETOR PÚBLICO FEDERAL – CADIN;  E

5 RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS – RAIS .
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Q U A I S  S Ã O  O S  B E N E F Í C I O S  D O  P E A C  -
M A Q U I N I N H A S ,  P A R A  O S
M I C R O E M P R E E N D E D O R E S  I N D I V I D U A I S ,  P A R A
A S  M I C R O  E  P E Q U E N A S  E M P R E S A S ?

1 FACILITA O ACESSO AO CRÉDITO;

2

3

AMPLIA A ABRANGÊNCIA DAS OPERAÇÕES DISPONÍVEIS ;

VÁRIAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PODEM OPERAR COM O PEAC -  MAQUINHAS;  E

4
DESBUROCRATIZA A OPERAÇÃO,  UMA VEZ QUE A FORMALIZAÇÃO DO EMPRÉSTIMO E
A CESSÃO DO CRÉDITO DE VENDA FUTURA COM AS INSTITUIÇÕES DAR-SE-ÃO
PREFERENCIALMENTE POR MEIO DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS ASSINADOS DE
FORMA ELETRÔNICA OU DIGITAL.

C O N H E Ç A  A L G U M A S  D A S  M E D I D A S  E M E R G E N C I A I S  D O  B N D E S  A C E S S A N D O  O S  L I N K S  A B A I X O :

BNDES Crédito  Pequenas  Empresas  

BNDES Crédito  Emergencia l  Suporte  a  Empregos  

BNDES Suspensão de Pagamentos   

BNDES FINAME Mater ia is  Industr ia l izados

BNDES Crédito  Cadeias  Produt ivas

BNDES Programa Emergencia l  de  Acesso ao Crédi to  -  PEAC FGI  

https://bit.ly/NAC_BNDES-CreditoPequenasEmpresas
https://bit.ly/NAC_BNDES-CreditoPequenasEmpresas
https://bit.ly/NAC_BNDES-CreditoPequenasEmpresas
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuporteEmpregos
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuporteEmpregos
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuporteEmpregos
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuspensaoPagamentos
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuspensaoPagamentos
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuspensaoPagamentos
https://bit.ly/NAC_BNDES_FinameMateriais
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuporteEmpregos
https://bit.ly/NAC_BNDES_Cadeias_Produtivas
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuspensaoPagamentos
http://bit.ly/NAC_BNDES_PEAC-FGI
http://bit.ly/NAC_BNDES_PEAC-FGI
https://bit.ly/NAC_BNDES_SuspensaoPagamentos
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Em caso  de  dúvidas  ou  maiores
in formações ,  p rocure  o  NAC mais  per to
da  sua  empresa .  

Para  consul ta r  os  contatos ,  acesse :
www.nac .cn i . com.br

www.cni.com.br

http://www.cni.org.br/nac
http://www.cni.com.br/

